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DCTF. RETIFICACAO. DESPACHO DECISORIO. INTIMACAO.
POSSIBILIDADE.

A retificagdo da DCTF depois de o contribuinte ter sido intimado do
despacho decisério ¢ possivel, mediante a apresentagdo de documentos
fiscais e contabeis, comprovando o erro cometido no seu preenchimento

PROVA. APRECIACAO INICIAL EM SEGUNDA INSTANCIA.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. LIMITES. PRECLUSAO.

A apreciagdo de documentos ndo submetidos a autoridade julgadora de
primeira instancia ¢ possivel nas hipoteses previstas no art. 16, § 4% do
Decreto n°® 70.235/1972 e, excepcionalmente, quando visem a complementar
instrucdo probatoria ja iniciada quando da interposi¢ao da manifestacdo de
inconformidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em rejeitar

proposta de diligéncia suscitada pelo conselheiro Alan Tavora Nem (relator), vencida também
a conselheira Maria Eduarda Alencar Camara Simdes que votou pela diligéncia. Acordam
ainda, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntario. Votaram pelas
conclusdes os conselheiros Larissa Nunes Girard e Carlos Alberto da Silva Esteves.

(assinado digitalmente).
Larissa Nunes Girard - Presidente.

(assinado digitalmente).
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 DCTF. RETIFICAÇÃO. DESPACHO DECISÓRIO. INTIMAÇÃO. POSSIBILIDADE.
 A retificação da DCTF depois de o contribuinte ter sido intimado do despacho decisório é possível, mediante a apresentação de documentos fiscais e contábeis, comprovando o erro cometido no seu preenchimento 
 PROVA. APRECIAÇÃO INICIAL EM SEGUNDA INSTÂNCIA. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. LIMITES. PRECLUSÃO.
 A apreciação de documentos não submetidos à autoridade julgadora de primeira instância é possível nas hipóteses previstas no art. 16, § 4º do Decreto nº 70.235/1972 e, excepcionalmente, quando visem à complementar instrução probatória já iniciada quando da interposição da manifestação de inconformidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em rejeitar proposta de diligência suscitada pelo conselheiro Alan Tavora Nem (relator), vencida também a conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simôes que votou pela diligência. Acordam ainda, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Votaram pelas conclusões os conselheiros Larissa Nunes Girard e Carlos Alberto da Silva Esteves. 
 (assinado digitalmente).
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 (assinado digitalmente).
 Alan Tavora Nem - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan Tavora Nem (Relator).
 
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão da 4ª Turma da DRJ/FNS (fls. 60/63) exarado nos seguintes termos:
"Trata-se de Declaração de Compensação � Dcomp nº 03130.44673.200607.1.3.04-0065, apresentada em 20/06/2007, em que a interessada pretende compensar crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior no valor de R$ 10.329,09.
Conforme Despacho Decisório, de fl. 07, com ciência à requerente em 20/10/2009 (fl. 10), a compensação não foi homologada, nos termos que seguem:

A interessada apresentou Manifestação de Inconformidade de fl. 34, em 11/11/2009, alegando, em síntese, que

O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade (fls. 34), alegando, em resumo, que deveria ser reconsiderado o r. Despachos Decisório uma vez que juntou todas as notas fiscais, declaração retificadora da DCTF, bem como da Dacon, planilha de apuração da base de cálculo do tributo pleiteado e, por fim, cópia dos pagamentos por regime não cumulativo a fim de reconhecer a totalidade do crédito compensado, com base na Lei nº 8.666/93, artigos 57, 58 e 65.
Analisando os argumentos do contribuinte, a DRJ votou por indeferir a manifestação de inconformidade, por considerar que "pelo fato de o pagamento mencionado no PER/DCOMP ter sido usado integralmente na quitação do débito �Db: cód 5856 PA 30/04/2006", não restando saldo disponível para a compensação pretendida pela requerente." e ainda, que "o art. 170 do CTN, é expresso ao afirmar que a lei poderá autorizar a compensação, nas condições e sob as garantias nela estipuladas, exigindo que os créditos sejam líquidos e certos" e, por fim, esclarece que "em que pese os argumentos da interessada quando aduz que, a fim de comprovar a existência do crédito pleiteado, trouxe aos autos cópia das notas fiscais, declarações retificadoras DCTF e DACON, planilha de apuração de base de calculo das contribuições devidas e cópias dos pagamentos, fato é que, da análise dos autos, verifica-se que os referidos documentos não foram apresentados.".
O contribuinte cientificado da decisão, ingressou com Recurso Voluntário (fls. 121/129) requerendo a reforma da r. decisão recorrida, alegando que "o crédito em questão tem origem na prestação de serviço de administração de obra tomado pela Empresa G Barbosa, cuja execução, e consequente pagamento, ocorreu no mês de fevereiro de 2006 � período de apuração do citado imposto." e complementa que "ao efetuar o recolhimento dos valores devidos a título de COFINS, sob a alíquota do regime não-cumulativo (...) efetuou o pagamento a maior no montante de R$ 44.160,00 (quarenta e quatro mil cento e sessenta reais), razão pela qual formalizou o pedido de compensação destes valores.", por fim, junta aos autos planilha de apuração da base de cálculo do tributo (fls. 88 e 90), DARF (fls. 89) notas fiscais (obras por administração, empreitada ou subempreitada de obras de construção civil - fls. 91/92), PER/DCOMP e a DCTF/DACON devidamente retificada.
É o relatório.

 Conselheiro Alan Tavora Nem - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo, preenche os requisitos formais de admissibilidade, inclusive quanto à competência das Turmas Extraordinárias e, portanto, dele tomo conhecimento.
Considerando a documentação juntada pelo contribuinte, ou seja, planilha de apuração da base de cálculo do tributo (fls. 88 e 90), DARF (fls. 89) notas fiscais (obras por administração, empreitada ou subempreitada de obras de construção civil - fls. 91/92), PER/DCOMP e a DCTF/DACON devidamente retificada, ao meu ver, carece de análise para verificar a cerca do direito creditório pleiteado.
Importante, ressaltar que a própria DRJ no seu voto discorre que "foram realizadas algumas consultas aos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil - DCTF e DACON. E da análise destes sistemas verifica-se que tanto a DCTF como a DACON foram retificados, tal como alega a manifestante, cujas retificações acabaram por alterar as bases de cálculo e o valor das contribuições devidas.", mas �que as retificações pretendidas somente poderiam ser aceitas se o recorrente tivesse apresentado a documentação hábil e idônea capaz de demonstrar de forma inequívoca o valor da contribuição efetivamente devida e conseqüentemente da existência do pagamento a maior�.
Sendo assim, foi proposto resolução para converter o julgamento em diligência a fim de que atestasse a origem, a realidade e a quantificação do crédito pleiteado.
Por oportuno, é válido mencionar que ainda que a DCTF tenha sido transmitida posteriormente ao Despacho Decisório, é certo que a declaração retificadora tem a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, nos termos do art. 19, da MP 199026/1999, dessa forma, prevalece a declaração retificadora.
Outrossim, por meio do Parecer Normativo COSIT nº 02/15, a administração tributária se manifestou favoravelmente quanto à possibilidade de retificação de DCTF posterior ao pedido de compensação e depois do indeferimento do pedido, exarado nos seguintes termos:
"RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
(...)
Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010."
Corroborando com o entendimento acima disposto, conforme Acórdão nº 9303006.266 da CÂMARA SUPERIOR de 25/01/2018, "in verbis": 
"COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF POSTERIOR AO DESPACHO DECISÓRIO. PROVAS DO ERRO COMETIDO.
A retificação da DCTF depois de prolatado o despacho decisório não impede o deferimento do pedido, quando acompanhada de provas documentais comprovando a erro cometido no preenchimento da declaração original (§ 1º do art. 147 do CTN).".
Por fim, considerando que foi rejeitada a diligência por voto de qualidade e, ainda, no mérito, também por qualidade, entendeu a turma que houve preclusão no direito de apresentação de prova em sede de Recurso Voluntário, por determinação contida no art. 63, § 8º do Regimento Interno do Carf, transcrevo os fundamentos do entendimento vencedor, já defendido em outras oportunidades nesta turma, por exemplo, no Acórdão nº 3002-000.400 relatado pela Ilustre Conselheira Larissa Nunes Girard, resumidamente exarado nos seguintes termos:
"Segundo o Decreto nº 70.235, de 1972, a prova documental deve ser apresentada em conjunto com a impugnação/manifestação de inconformidade:
Art. 16. A impugnação mencionará:
I a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II a qualificação do impugnante;
III os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
(...)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. (grifado)
(...)
Consoante os §§ 4º e 5º acima transcritos, preclui o direito do recorrente de fazer prova em momento posterior à apresentação da manifestação de inconformidade, exceto se demonstrada a impossibilidade de fazê-lo tempestivamente por motivo de força maior ou a existência de novos fatos ou razões, ocorridos ou trazidos aos autos após a juntada da manifestação. Ainda sobre a entrega extemporânea de documentos, dita o comando que tal solicitação deve ocorrer mediante petição fundamentada, na qual fique demonstrada a ocorrência de alguma das exceções.
Isto posto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente).
Alan Tavora Nem
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Alan Tavora Nem - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan
Tavora Nem (Relator).

Relatorio

Por bem relatar os fatos, adoto o relatoério da decisdo da 4* Turma da
DRIJ/FNS (fls. 60/63) exarado nos seguintes termos:

"Trata-se de Declara¢do de Compensacdo — Dcomp n°
03130.44673.200607.1.3.04-0065, apresentada em 20/06/2007,
em que a interessada pretende compensar crédito decorrente de
pagamento indevido ou a maior no valor de R$ 10.329,09.

Conforme Despacho Decisorio, de fl. 07, com ciéncia a
requerente em 20/10/2009 (fl. 10), a compensa¢do ndo foi
homologada, nos termos que seguem:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analisado, correspandente ao valor do crédito original na data de transmissdo informado no PER/DCOMP: 10.325,09

A partir das caracteristicas do DARF discriminada no PER/DCOMP acima identificado, foram lacalizados um ou mais pagamentos, abaixa
relacionados, mas integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restanda crédita disponivel para compensagdo dos
débitos informados no PER/DCOMP.

CARACTERISTICAS DO DARF

[perioo DE APURACAD |c6DIGO DE RecEITA |VALOR TOTAL DO DARF |DATA DE ARRECADACAO |
[20/04/2006 5856 | 72.245,43(15/05/2006 |

UTILIZAGAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAENTO VALOR ORIGINAL TOTAL E'Egg&s[;’s(;”/ PERDCOMPIPD) /5108 ORIGINAL UTILIZADO

2580176711 72.245,43|Db: céd 5856 PA 30/04/2006 7224543
VALOR TOTAL 7224543

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensagio declarada.

Valor devedor consolidad jente a0s débitos indevid dos, para até 30/10/2009.

[principa [uLra [1uros |

[ 11.748,31| 2.349,66) 2.008,74|

Para verificagdo de valores devedores e emiss3o de DARF, consultar www.receita.fazenda.gov.br, opgdo Empresa ou Cidaddo, Todos os Servigos,
assunto "Restituicdo...Compensagda”, item PER/DCOMP, Despacho Decisdrio,
[Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 199%.

A interessada apresentou Manifestacdo de Inconformidade de fl.
34, em 11/11/2009, alegando, em sintese, que
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1) O representante da autuada declara que os valores tomados como créditos nos PerDcomp acima
discriminados, sdo provenientes de servigos de administragdo de obra, conforme cdpias de notas fiscais
anexa, de acordo com as Leis 8.666/1993, art. 57,58 & 65 que vem com a seguinte redago: Com relagio
& evecuedo de obras por administragdo, empreitada ou subempreftada de obras de construgdo civil
porquanto néo sejam relativas a contratos de longo prazo mencionados no texto, pemanecem sujeitas
ao regime cumulativo até 31 de dezembro de 2006, aplicando aliquotas de 0,65% para PIS-Pasep e 3%
para a COFINS sobre receitas auferidas.

2) O representants declara ainda que ndo foram feitas em conjunto com a elaboracio e envio das
Per/Dcomp , as devidas comregdes da DCTF e DACON referente ao periodo de apuragao do crédito. Essa
corregéio foi fefta apds o recebimento dessa infimagdio onde apds levantamento dos valores e
canstatagdo do ermo, procedemos com as dectaragies refificadoras as quais j4 se encontram na hase de
dados dessa unidade referente aos periodos fevereiro, marco e abril de 2006, conforme documentagdo
anexa.

3) Diante do exposto e comprovado com as o6pias das notas fiscais, declaragdes retificadoras DCTF e
DACON, Planilha de apuragdo de base de cleulo do imposto e cépias dos pagamentos por regime néo-
cumulatvo do perfodo de fevereiro a abril de 2006, visto ter o representante legal da autuada prestado os
esclarecimentos , solicitamos que Senhores julguem improcedente os despachos decisérios acima
discriminados.

O contribuinte apresentou manifestacio de inconformidade (fls. 34),
alegando, em resumo, que deveria ser reconsiderado o r. Despachos Decisério uma vez que
juntou todas as notas fiscais, declaragdo retificadora da DCTF, bem como da Dacon, planilha
de apuracdo da base de calculo do tributo pleiteado e, por fim, copia dos pagamentos por
regime ndo cumulativo a fim de reconhecer a totalidade do crédito compensado, com base na
Lei n® 8.666/93, artigos 57, 58 e 65.

Analisando os argumentos do contribuinte, a DRJ votou por indeferir a
manifestacdo de inconformidade, por considerar que "pelo fato de o pagamento mencionado no
PER/DCOMP ter sido usado integralmente na quita¢do do débito “Db: cod 5856 PA
30/04/2006", ndo restando saldo disponivel para a compensagdo pretendida pela requerente."
e ainda, que "o art. 170 do CTN, é expresso ao afirmar que a lei podera autorizar a
compensagdo, nas condigoes e sob as garantias nela estipuladas, exigindo que os créditos
sejam liquidos e certos" e, por fim, esclarece que "em que pese os argumentos da interessada
quando aduz que, a fim de comprovar a existéncia do crédito pleiteado, trouxe aos autos copia
das notas fiscais, declaragoes retificadoras DCTF e DACON, planilha de apuragdo de base de
calculo das contribuigoes devidas e copias dos pagamentos, fato é que, da andlise dos autos,
verifica-se que os referidos documentos ndo foram apresentados.".

O contribuinte cientificado da decisdo, ingressou com Recurso Voluntario
(fls. 121/129) requerendo a reforma da r. decisao recorrida, alegando que "o crédito em questdao
tem origem na prestagdo de servico de administra¢do de obra tomado pela Empresa G
Barbosa, cuja execugdo, e consequente pagamento, ocorreu no més de fevereiro de 2006 —
periodo de apuragdo do citado imposto." e complementa que "ao efetuar o recolhimento dos
valores devidos a titulo de COFINS, sob a aliquota do regime ndao-cumulativo (...) efetuou o
pagamento a maior no montante de R$ 44.160,00 (quarenta e quatro mil cento e sessenta
reais), razdo pela qual formalizou o pedido de compensag¢do destes valores.”, por fim, junta
aos autos planilha de apuragdo da base de célculo do tributo (fls. 88 e 90), DARF (fls. 89) notas
fiscais (obras por administracdo, empreitada ou subempreitada de obras de construgdo civil -
fls. 91/92), PER/DCOMP e a DCTF/DACON devidamente retificada.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Alan Tavora Nem - Relator

O Recurso Voluntdrio ¢ tempestivo, preenche os requisitos formais de
admissibilidade, inclusive quanto a competéncia das Turmas Extraordindrias e, portanto, dele
tomo conhecimento.

Considerando a documentagdo juntada pelo contribuinte, ou seja, planilha de
apuracdo da base de célculo do tributo (fls. 88 e 90), DARF (fls. 89) notas fiscais (obras por
administracdo, empreitada ou subempreitada de obras de construcdo civil - fls. 91/92),
PER/DCOMP e a DCTF/DACON devidamente retificada, ao meu ver, carece de analise para
verificar a cerca do direito creditorio pleiteado.

"

Importante, ressaltar que a propria DRJ no seu voto discorre que "foram
realizadas algumas consultas aos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil -
DCTF e DACON. E da andlise destes sistemas verifica-se que tanto a DCTF como a DACON
foram retificados, tal como alega a manifestante, cujas retificagoes acabaram por alterar as
bases de calculo e o valor das contribuicoes devidas.", mas “que as retificagoes pretendidas
somente poderiam ser aceitas se o recorrente tivesse apresentado a documentagdo habil e
idonea capaz de demonstrar de forma inequivoca o valor da contribui¢do efetivamente devida
e conseqiientemente da existéncia do pagamento a maior”.

Sendo assim, foi proposto resolu¢ao para converter o julgamento em
diligéncia a fim de que atestasse a origem, a realidade e a quantificagdo do crédito pleiteado.

Por oportuno, ¢ valido mencionar que ainda que a DCTF tenha sido
transmitida posteriormente ao Despacho Decisodrio, ¢ certo que a declaragdo retificadora tem a
mesma natureza da declaragdo originariamente apresentada, substituindo-a integralmente, nos
termos do art. 19, da MP 199026/1999, dessa forma, prevalece a declaragdo retificadora.

Outrossim, por meio do Parecer Normativo COSIT n°® 02/15, a administragao
tributaria se manifestou favoravelmente quanto a possibilidade de retificacio de DCTF
posterior ao pedido de compensagao e depois do indeferimento do pedido, exarado nos
seguintes termos:

"RETIFICACAO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO

PER/DCOMP E CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO.
POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA
RETIFICACAO DA DCTF PARA COMPROVACAO DO
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

()

Ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de
apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento
inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificagdo
se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo homologagdo
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da compensagdo, respeitadas as restrigoes impostas pela IN RFB
n?1.110, de 2010."

Corroborando com o entendimento acima disposto, conforme Acoérddo n®
9303006.266 da CAMARA SUPERIOR de 25/01/2018, "in verbis":

"COMPENSACAO. RETIFICACAO DE DCTF POSTERIOR AO
DESPACHO DECISORIO. PROVAS DO ERRO COMETIDO.

A retificagdo da DCTF depois de prolatado o despacho decisorio
ndo impede o deferimento do pedido, quando acompanhada de
provas documentais comprovando a erro cometido no
preenchimento da declaragcdo original (§ 1° do art. 147 do
CTN).".

Por fim, considerando que foi rejeitada a diligéncia por voto de qualidade e,
ainda, no mérito, também por qualidade, entendeu a turma que houve preclusdo no direito de
apresentacao de prova em sede de Recurso Voluntario, por determinagao contida no art. 63, §
82 do Regimento Interno do Carf, transcrevo os fundamentos do entendimento vencedor, ja
defendido em outras oportunidades nesta turma, por exemplo, no Acérdao n® 3002-000.400
relatado pela Ilustre Conselheira Larissa Nunes Girard, resumidamente exarado nos seguintes
termos:

"Segundo o Decreto n° 70.235, de 1972, a prova documental
deve ser apresentada em conjunto com a
impugnacdo/manifesta¢do de inconformidade:

Art. 16. A impugnag¢do mencionard:
1 a autoridade julgadora a quem é dirigida;
11 a qualificagdo do impugnante;

1l os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;

()

$ 4° A prova documental sera apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo
oportuna, por motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

¢) destine-se a contrapor fatos ou razoes posteriormente trazidas
aos autos.

§ 5° A juntada de documentos apds a impugnacdo deverd ser
requerida a autoridade julgadora, mediante peticio em que se
demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma das
condicoes previstas nas alineas do pardgrafo anterior. (grifado)

()
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Consoante os §§ 4° e 5° acima transcritos, preclui o direito do
recorrente de fazer prova em momento posterior a apresenta¢ao
da manifestacdo de inconformidade, exceto se demonstrada a
impossibilidade de fazé-lo tempestivamente por motivo de forca
maior ou a existéncia de novos fatos ou razoes, ocorridos ou
trazidos aos autos apos a juntada da manifestacdo. Ainda sobre
a entrega extempordnea de documentos, dita o comando que tal
solicitagdo deve ocorrer mediante peticdo fundamentada, na
qual fique demonstrada a ocorréncia de alguma das excegoes.

Isto posto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntério.
E como voto.
(assinado digitalmente).

Alan Tavora Nem



